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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Edital n.º 1546/2019

Sumário: Concurso documental interno de promoção, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, de três postos de trabalho de professor 
coordenador na área disciplinar de Enfermagem da Escola Superior de Enfermagem.

Doutor Rui Vieira de Castro, Professor Catedrático e Reitor da Universidade do Minho, faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis contados do dia útil imediato àquele em que o presente 
edital for publicado no Diário da República, se encontra aberto concurso documental interno de 
promoção, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, de 
3 (três) postos de trabalho de Professor Coordenador na área disciplinar de Enfermagem da Escola 
Superior de Enfermagem desta Universidade, nos termos do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho (Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2019).

O presente concurso, aberto por despacho de 9 de dezembro de 2019 do Reitor da Universi-
dade do Minho, rege -se pelas disposições constantes dos artigos 9.º -A, 10.º, e 5.º e seguintes do 
Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECDESP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, com a nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio e pelo Decreto -Lei n.º 45/2016, de 17 
de agosto, e pela demais legislação e normas regulamentares aplicáveis, designadamente pelo 
Regulamento dos Concursos para Recrutamento de Professores do Ensino Superior Politécnico 
na Universidade do Minho, adiante por “Regulamento”, aprovado por despacho reitoral n.º 18183, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 7 de dezembro de 2010.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente edital é também 
publicado na página da Internet da Universidade do Minho, na Bolsa de Emprego Público (BEP) e 
na página da Internet da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P..

I — Caracterização do concurso
1 — Local de trabalho
O local de trabalho situa -se na Escola Superior de Enfermagem da Universidade do Minho.
2 — Júri do concurso
O júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Reitor da Universidade do Minho
Vogais:

Doutor Wilson Jorge Correia de Abreu, Professor Coordenador Principal da Escola Superior 
de Enfermagem do Porto;

Doutora Ana Leonor Alves Ribeiro, Professora Coordenadora da Escola Superior de Enfer-
magem do Porto;

Doutora Maria Carminda Soares Morais, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Saúde de Viana do Castelo;

Doutora Maria Isabel Soares Parente Lajoso Amorim, Professora Coordenadora da Escola 
Superior de Saúde de Viana do Castelo;

Doutora Ana Paula Morais de Carvalho Macedo, Professora Coordenadora da Escola Superior 
de Enfermagem da Universidade do Minho;

Doutora Maria Goreti Silva Ramos Mendes, Professora Coordenadora da Escola Superior de 
Enfermagem da Universidade do Minho.
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3 — Regras de funcionamento do júri
3.1 — É da competência do júri a prática, designadamente, dos seguintes atos:

a) Admissão e exclusão das candidaturas;
b) Apreciação do mérito absoluto;
c) Avaliação curricular;
d) Ordenação final e seleção dos candidatos;
e) Audições públicas e audiência dos interessados.

3.2 — Por forma a cumprir os procedimentos estipulados para praticar os atos referidos no 
ponto 3.1, o júri pode realizar uma ou várias reuniões, respeitando o seguinte:

a) Cada reunião só pode ocorrer quando estiverem presentes pelo menos dois terços dos seus 
membros e quando a maioria dos vogais presentes for externa;

b) Sem prejuízo do estipulado nas alíneas seguintes, é competência do presidente do júri 
decidir pela realização de reuniões no modo de teleconferência (local distinto e mesmo tempo);

c) Deliberações relativas a atos referidos nas alíneas a) e b) do ponto 3.1 podem ser tomadas 
em reuniões realizadas no modo de teleconferência (local distinto e mesmo tempo);

d) Deliberações relativas a atos referidos na alínea d) e e) do ponto 3.1 têm que ser tomadas 
em reuniões fisicamente presenciais (mesmo local e mesmo tempo).

3.3 — As deliberações são tomadas por votação nominal fundamentada, por maioria absoluta 
dos votos dos membros do júri presentes à reunião e quando a maioria dos vogais presentes for 
externa, não sendo permitidas abstenções.

3.4 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo do que nelas houver 
ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um dos membros e respetiva fundamentação, sendo 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

3.5 — Sem prejuízo do exercício de funções de presidente do júri, quando o mesmo for da área 
disciplinar do concurso é obrigatória a sua participação na execução dos procedimentos estipulados 
para praticar os atos referidos no ponto 3.1.

3.6 — Nas circunstâncias em que ocorra um empate, o presidente do júri intervém com o 
objetivo de desempatar.

II — Regras de admissão
4 — Formalização das candidaturas
4.1 — As candidaturas são apresentadas através de requerimento dirigido ao Reitor da Uni-

versidade do Minho, integralmente preenchido nos termos definidos no modelo em anexo.
4.2 — O requerimento deve ser acompanhado obrigatoriamente da seguinte documentação:

a) Exemplares em papel do curriculum vitae detalhado, datado e assinado, e um exemplar em 
formato digital (este entregue em suporte pendrive) do referido curriculum vitae. O curriculum vitae 
deverá conter todas as informações pertinentes para a avaliação da candidatura, tendo em consi-
deração os procedimentos estipulados para praticar os atos referidos no ponto 3.1. É exigido que 
o curriculum vitae seja explicita e unicamente organizado de acordo com os critérios e parâmetros 
de avaliação discriminados nos pontos 10 e 11.

b) Dois exemplares em papel e um exemplar digital (este entregue em suporte pendrive) dos 
trabalhos selecionados pelo candidato como mais representativos.

c) Dois exemplares em papel e um exemplar em formato digital (este entregue em suporte 
pendrive) de um projeto científico -pedagógico que o candidato se proponha desenvolver na área 
disciplinar para que é aberto o concurso, não devendo exceder 5.000 palavras, incluindo uma pro-
posta das atividades a desenvolver durante os primeiros cinco anos da sua atividade como Professor 
Coordenador, explicitando a forma como poderá contribuir para o progresso e desenvolvimento da 
área disciplinar nas vertentes científica, pedagógica e da cooperação com a sociedade.

d) Documento, integrado no curriculum vitae, onde sejam indicados os identificadores do can-
didato em serviços de indexação de publicações científicas, nomeadamente “ORCID ID”, “Scopus 
Author ID”, “Researcher ID”, “Google Scholar ID” e “DBLP”.
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e) Documento, integrado no curriculum vitae, em que, para cada uma das publicações incluídas 
no currículum vitae, é indicado se a publicação é indexada no serviço ISI Web of Science ou no 
serviço Scopus, sendo apresentada a correspondente evidência, bem como o número de citações 
a cada uma daquelas publicações, devendo ainda ser explicado o método usado para a contagem 
de citações, com o detalhe suficiente para que o júri possa reproduzir o procedimento.

f) Um exemplar em formato digital da tese de doutoramento ou dos documentos para obtenção 
do título de especialista, para que o júri proceda à avaliação da adequabilidade à área disciplinar 
do concurso. Não estando disponível em formato digital, é possível a sua substituição pela entrega 
em papel de um número de exemplares correspondentes ao número de membros do júri.

g) Dois exemplares em papel e um exemplar digital (este entregue em suporte pendrive) de 
Relatório de uma unidade curricular da área disciplinar para que é aberto o concurso, integrada 
em plano(s) de estudos de curso(s) da Escola de Enfermagem da Universidade do Minho, não de-
vendo exceder 5.000 palavras e cuja conceção seja da responsabilidade do candidato. A estrutura 
do relatório da unidade curricular UC deve incluir: objetivos; conteúdo científico; metodologias de 
ensino e aprendizagem, metodologia de avaliação e bibliografia.

h) Declaração do candidato em que, caso venha a ser provido no lugar a concurso, se com-
promete a realizar as suas atividades de investigação e desenvolvimento numa Unidade de Inves-
tigação FCT promovida pela Escola.

i) Declaração emitida pela Direção de Recursos Humanos da UMinho na qual conste a anti-
guidade do candidato na respetiva categoria em regime de contrato de trabalho por tempo inde-
terminado com a UMinho.

j) Declaração por via da qual o candidato declara, sob compromisso de honra, não estar inibido 
do exercício de funções públicas, ou interdito das funções a que se propõe a desempenhar e ter 
cumprido as leis de vacinação obrigatória.

k) Declaração por via da qual o candidato declara, sob compromisso de honra, serem verda-
deiros os elementos ou factos constantes da candidatura.

4.3 — O requerimento e os restantes documentos de candidatura devem ser apresentados 
em língua portuguesa, pessoalmente ou através de correio registado, na Divisão Académica da 
Reitoria da Universidade do Minho, no 2.º andar do Complexo Pedagógico II, do Campus de Gual-
tar, 4710 -057, Braga.

4.4 — A apresentação de requerimento e documentos que não cumpram explicita e totalmente 
na forma e no conteúdo os requisitos referidos nos pontos 4.1 e 4.2, o incumprimento do prazo de 
apresentação da candidatura fixado, a falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo de 
algum dos documentos referidos nas alíneas a) a k) do ponto 4.2, de entrega obrigatória, determi-
nam a exclusão da candidatura.

4.5 — Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos documentação com-
plementar relacionada com o curriculum vitae apresentado, nos seguintes termos:

a) A documentação referida não se destina à apresentação de elementos não referenciados 
no curriculum vitae, nem à junção de documentos em falta e exigidos no edital;

b) É dado conhecimento a todos os concorrentes de que foi solicitada documentação com-
plementar.

5 — Requisitos de admissão
5.1 — Para além dos requisitos referidos no ponto 4, constituem requisitos de admissão 

ao concurso, nos termos do artigo 23.º do Regulamento e do n.º 2 do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho: só podem ser opositores ao concurso os professores adjuntos com 
contrato em funções públicas por tempo indeterminado com a Universidade do Minho, na área dis-
ciplinar para a qual é aberto o concurso, e que tenham o mínimo de 10 (dez) anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

6 — Decisão sobre admissão de candidaturas
6.1 — Na primeira reunião, que poderá decorrer por teleconferência, o júri analisa a admissi-

bilidade das candidaturas.
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6.2 — As candidaturas que cumpram os requisitos referidos nos pontos 4 e 5 são admitidas 
por deliberação dos membros do júri.

6.3 — A inobservância de algum dos requisitos referidos nos pontos 4 e 5 determina a exclusão 
da candidatura, a qual é comunicada aos candidatos para o endereço postal ou eletrónico referidos 
no seu requerimento, para efeitos de realização de audiência dos interessados, nos termos e para 
os efeitos previstos no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

6.4 — Realizada a audiência dos interessados, o júri, em reunião subsequente, aprecia 
fundamentadamente as alegações oferecidas e aprova a lista final dos candidatos admitidos e 
excluídos.

III — Apreciação do mérito absoluto
7 — Apreciação do mérito absoluto
7.1 — As candidaturas admitidas nos termos do ponto 6 são objeto de apreciação em mérito 

absoluto.
7.2 — O mérito absoluto é apreciado com base no mérito do currículo global dos candidatos 

na área disciplinar do concurso que o júri entenda revestir nível científico e pedagógico, capacidade 
de investigação e atividade desenvolvida compatíveis com a área disciplinar e categoria para que 
é aberto o concurso.

7.3 — O mérito absoluto é expresso pelas fórmulas de “recusado” ou “aprovado”.
7.4 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede à audiência prévia dos 

candidatos recusados para efeitos de realização de audiência dos interessados, nos termos e para 
os efeitos previstos no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

7.5 — Realizada a audiência dos interessados, o júri em reunião subsequente aprecia fun-
damentadamente as alegações oferecidas e aprova a lista definitiva dos candidatos recusados e 
aprovados em mérito absoluto.

8 — Audições públicas
8.1 — Caso entenda necessário, o júri pode promover a realização de audições públicas, 

para esclarecimento de elementos da candidatura, em igualdade de circunstâncias para todos os 
candidatos.

8.2 — O júri fixa a calendarização e a duração das audições públicas em função do número 
de candidatos.

8.3 — A decisão sobre a realização das audições públicas deve ser notificada aos candidatos 
com uma antecedência não inferior a dez dias úteis.

IV — Avaliação curricular
9 — Critérios de avaliação
9.1 — O método adotado consiste na avaliação curricular, através da qual se visa apreciar o 

desempenho e a capacidade para o exercício das funções associadas à categoria de Professor 
Coordenador e à área disciplinar a que respeita o concurso, com base nas evidências expressas 
nas peças processuais apresentadas a concurso, por forma a que fique demonstrada a adequação 
do perfil do candidato às necessidades reais da unidade orgânica.

9.2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente considerados e ponderados os seguintes 
critérios de avaliação, de acordo com as exigências das funções correspondentes à categoria a 
que respeita o presente concurso:

a) O desempenho técnico -científico e profissional do candidato na área disciplinar do concurso;
b) A capacidade pedagógica do candidato, tendo designadamente em consideração, quando 

aplicável, a sua prática pedagógica anterior na área disciplinar do concurso;
c) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade do Minho, especialmente da 

unidade orgânica onde se enquadra o concurso, que hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

9.3 — Aos critérios enunciados no ponto 9.2 são atribuídos os seguintes fatores de ponderação:

a) 40 %
b) 40 %
c) 20 %
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10 — Parâmetros de avaliação
10.1 — Na aplicação dos critérios referidos no ponto 9 são considerados os seguintes parâ-

metros de avaliação:

a) Desempenho técnico -científico e profissional

DCTP1 — Experiência profissional, duração e nível de responsabilidade das funções desem-
penhadas.

DCTP2 — Produção científica (qualidade e quantidade da mesma, na área para que é aberto 
o concurso, designadamente: livros, artigos em revistas indexadas com fator de impacto, comuni-
cações em congressos), expressa pelo número e tipo de publicações e pelo reconhecimento pela 
comunidade e sociedade em geral.

DCTP3 — Coordenação e participação em projetos científicos financiados.
DCTP4 — Coordenação e participação em projetos científicos não financiados.
DCTP5 — Projeto científico -pedagógico (avalia -se a clareza, a atualidade do conteúdo e a 

qualidade da exposição, assim como o contributo para o desenvolvimento científico e pedagógico 
da unidade orgânica onde se enquadra o curso).

b) Capacidade pedagógica

CP1 — Atividades letivas em outras instituições de ensino superior.
CP2 — Desempenho pedagógico (coordenação de cursos, de UCs e de módulos e participação 

em projetos pedagógicos).
CP3 — Inovação e valorização pedagógicas (produção de material pedagógico).
CP4 — Orientação de estudantes de mestrado.
CP5 — Orientação de estudantes de doutoramento e pós -doutoramento.
CP6 — Relatório da UC (avalia -se a clareza da sua estrutura, a atualidade dos conteúdos, 

métodos e estratégias avaliação, bibliografia e ainda a qualidade da exposição e a adequação ao 
programa do ciclo de estudos).

c) Outras atividades

OA1 — Prestação de serviços à comunidade científica e educacional, bem como ao tecido 
económico -produtivo e à sociedade em geral: coordenação e participação em atividades de con-
sultoria ou de estudos de natureza científica ou educacional (ex., consultoria técnico -científica, 
peritagens em processos judiciais, participação em comissões técnicas, participação em comissões 
de avaliação de ensino), relevantes para a missão da Universidade do Minho, especialmente da 
unidade orgânica onde se enquadra o concurso. Coordenação e participação como docente em 
cursos de formação profissional ou de especialização tecnológica relevantes para a missão da 
Universidade do Minho, especialmente da unidade orgânica onde se enquadra o concurso.

OA2 — Atividades de avaliação de natureza académica, designadamente júris no âmbito de provas.
OA3 — Atividades de avaliação de natureza académica, designadamente júris de concursos.
OA4 — Atividades de Gestão universitária (ex., cargos em órgãos, direção de curso, elemento 

de comissão diretiva, participação em comissões de trabalho).

10.2 — Os pesos associados aos parâmetros de avaliação são apresentados na tabela seguinte: 

Critério Parâmetro Peso (%)

Desempenho técnico -científico e profissional 
na área disciplinar do concurso.

DTCP1 -Experiência profissional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
DTCP2 -Produção científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20
30

DTCP3 -Coordenação e participação em projetos científicos fi-
nanciados.

20

DTCP4 -Coordenação e participação em projetos científicos não 
financiados.

10

DTCP5 -Projeto científico -pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
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Critério Parâmetro Peso (%)

Capacidade pedagógica do candidato, 
tendo designadamente em consideração, 
quando aplicável, a sua prática pedagógica 
anterior na área disciplinar do concurso.

CP1 -Atividades letivas em outras instituições de ensino superior
CP2 -Desempenho pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CP3 -Inovação e valorização pedagógicas . . . . . . . . . . . . . . . . . .
CP4 -Orientação de estudantes de mestrado . . . . . . . . . . . . . . . .

10
30
10
10

CP5 -Orientação de doutoramento e pós -doutoramento  . . . . . . . 20
CP6 -Relatório da UC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Outras atividades relevantes para a missão 
da Universidade do Minho, especialmente 
da unidade orgânica onde se enquadra o 
concurso, que hajam sido desenvolvidas 
pelo candidato.

OA1 -Atividades de interação com a sociedade . . . . . . . . . . . . . .
OA2 -Atividades de avaliação de natureza académica: júris de 

provas.
OA3 -Atividades de avaliação de natureza académicas: júris de 

concursos.

30
30

10

OA4 -Atividades de gestão universitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

 11 — Fundamentação da diferenciação entre os candidatos
11.1 — Cada membro do júri produz um documento escrito, anexo à ata da reunião de orde-

nação final e seleção dos candidatos, com a ordenação que propõe para os candidatos (“lista de 
ordenação”), justificada com a classificação final que atribuiu a cada candidato, tendo em linha de 
conta os critérios e parâmetros de avaliação e correspondentes fatores de ponderação constantes 
do presente edital.

11.2 — Na lista de ordenação elaborada por cada um dos membros do júri, a classificação 
final de cada candidato é expressa na escala numérica de 0 a 100.

11.3 — O documento referido no ponto 11.1 deve incluir fundamentação que permita identificar o 
respetivo percurso cognoscitivo e compreender como foi efetuada a diferenciação entre os candidatos.

12 — Audições públicas
12.1 — Caso entenda necessário, o júri pode promover a realização de audições públicas, 

para esclarecimento de elementos da avaliação curricular, em igualdade de circunstâncias para 
todos os candidatos.

12.2 — O júri fixa a calendarização e a duração das audições públicas em função do número 
de candidatos.

12.3 — A decisão sobre a realização das audições públicas deve ser notificada aos candidatos 
com uma antecedência não inferior a dez dias úteis.

V — Ordenação e seleção
13 — Processo de votação para ordenação final
13.1 — No processo de votação para ordenação final dos candidatos, executado em reunião 

presencial do júri, cada membro do júri presente na reunião vota, não sendo admitidas abstenções, 
de acordo com a ordenação que propõe para os candidatos que decorre da sua execução dos 
procedimentos de avaliação curricular, i.e.:

a) Em cada votação para determinar o candidato a colocar numa determinada posição da 
ordenação final do concurso, cada membro do júri vota no candidato que se encontra na posição 
mais elevada na sua lista de ordenação, excluídos todos aqueles para os quais o processo de 
votação já determinou as posições na ordenação final do concurso.

b) Em cada votação para determinar qual o candidato a retirar do novo subconjunto de can-
didatos a submeter à nova votação, cada membro do júri vota no candidato que, de entre os que 
se encontram envolvidos no processo de desempate, se encontra na posição mais baixa na sua 
lista de ordenação.

13.2 — Para a formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos, o júri utilizará 
a seguinte metodologia de votação, votando cada membro do júri segundo as regras estabelecidas 
no ponto 13.1:

a) A primeira votação (modo de votação segundo a alínea a) do ponto 13.1) destina -se a de-
terminar o candidato a colocar em primeiro lugar. Fica colocado em primeiro lugar o candidato que 
obtiver mais de metade dos votos.
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b) Se da votação não resultar um candidato que obtiver mais de metade dos votos, é efetu-
ada uma nova votação (modo de votação segundo a alínea a) do ponto 13.1) apenas de entre os 
candidatos que obtiveram pelo menos um voto para o primeiro lugar, depois de retirado, de entre 
estes, o candidato que obteve menos votos na votação anterior.

c) Caso exista mais do que um candidato na situação de “menos votado”, é efetuada 
uma votação (modo de votação segundo a alínea b) do ponto 13.1) para determinar qual 
o candidato a retirar do novo subconjunto de candidatos a submeter à votação referida na 
alínea anterior. Se persistir o empate na votação para determinar qual o candidato a retirar, 
o presidente do júri decide qual o candidato a retirar, segundo as regras estabelecidas nos 
pontos 13.3 e 13.4.

d) O processo descrito nas alíneas a) e b) é repetido até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar.

e) Todo o processo descrito nas alíneas a) a d) é repetido para determinar o candidato a colo-
car em segundo lugar, depois de cada membro do júri remover o candidato colocado em primeiro 
lugar da sua lista de ordenação, e assim sucessivamente até se obter a lista ordenada de todos os 
candidatos admitidos ao concurso.

13.3 — Quando o presidente do júri for da área disciplinar do concurso, nos termos alínea a) 
do n.º 2 do artigo 23.º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Politécnico (EC-
DESP), quando os desempates tiverem que ser decididos pelo presidente do júri segundo as regras 
estabelecidas no ponto 13.2, o desempate é feito segundo o sentido do voto que decorre da sua 
execução dos procedimentos de avaliação curricular.

13.4 — Quando o presidente do júri não for da área disciplinar do concurso, a sua participação 
no processo de votação para ordenação final só ocorre quando os desempates tiverem que ser 
decididos pelo presidente do júri segundo as regras estabelecidas no ponto 13.2, utilizando, nestas 
circunstâncias, os seguintes critérios sucessivos de desempate:

a) Melhor posição na ordenação obtida no critério “capacidade pedagógica”. Para cada 
candidato empatado, a classificação obtida no critério “capacidade pedagógica” resulta do 
cálculo da média das classificações atribuídas nesse critério por cada um dos membros do 
júri.

b) Melhor posição na ordenação obtida no critério “desempenho técnico -científico e profissional”. 
Para cada candidato empatado, a classificação obtida no critério “desempenho técnico -científico e 
profissional” resulta do cálculo da média das classificações atribuídas nesse critério por cada um 
dos membros do júri.

14 — Notificação do projeto de ordenação final
14.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, para se pronunciarem para 

efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do artigo 121.º e seguintes do 
Código do Procedimento Administrativo.

14.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia fundamentadamente as alega-
ções oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

15 — Publicação de resultados
15.1 — No prazo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação das candi-

daturas, deve ser proferida a deliberação final do júri, o qual pode ser prorrogado quando o elevado 
número de candidatos ou a especial complexidade do concurso o justifique.

15.2 — A lista de ordenação final dos candidatos é submetida para homologação do Reitor da 
Universidade do Minho, sendo os candidatos notificados do despacho de homologação.

15.3 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchimento das vagas indi-
cadas podendo ser feito cessar até a homologação da lista de ordenação final dos candidatos e 
caducando com a respetiva ocupação dos postos de trabalho em oferta.

9 de dezembro de 2019. — O Reitor, Rui Vieira de Castro.
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Requerimento

Ex.mo Senhor

Reitor da Universidade do Minho

Nome […], data de nascimento […], nacionalidade […], titular do cartão do cidadão n.º […], 
residente em […], Código Postal […], telemóvel n.º […], endereço de correio eletrónico […], ha-
bilitações literárias […], em exercício de funções em _____________, na carreira e categoria de 
_______________ (indicar quando aplicável) vem requerer a V. Ex.ª se digne aceitar a sua candida-
tura ao concurso para recrutamento de ____ lugar de Professor _________________ (Categoria) na 
área de __________________, conforme Edital publicado no Diário da República n.º __, 2.ª série, 
de __/__/__, com a REF.ª [...].

O/A candidato(a) declara serem verdadeiros os elementos ou factos constantes do presente 
requerimento.

Junta os seguintes documentos: xxx

Permissão:
Dados Pessoais:
Nome
Sexo
Data de Nascimento
Nacionalidade
Telemóvel
N.º Documento de Identificação
Data da Validade do Documento de Identificação
Número de Identificação Fiscal
Morada da Residência Permanente
Email

 Consinto/ Não Consinto que os dados pessoais acima descritos sejam recolhidos pela Uni-
versidade do Minho com a finalidade de gestão dos procedimentos administrativos necessários 
à análise e publicação dos resultados da candidatura, instrução de pedidos apresentados pelo 
candidato à UMinho, processos administrativos internos de ordem financeira, criação de identidade 
eletrónica pessoal e elaboração de relatórios estatísticos.

(Local e data)

(Assinatura)

312835985 


